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JUSTIFICATIVA PARA PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

I - CONTEXTO DO SERVIÇO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Aratiba/RS, conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência.

II – JUSTIFICATIVA PARA A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
O pregão presencial, em conformidade com o § 4º do art. 1º do Decreto 10.024/2019, é justificado pela necessidade de celeridade e eficiência na contratação de serviços especializados.
A escolha da modalidade Pregão Presencial justifica-se em razão das particularidades do mercado fornecedor do objeto pretendido, considerando que grande parte das empresas potencialmente interessadas encontra-se estabelecida no próprio município ou na região próxima, sendo predominantemente composta por microempresas e empresas de pequeno porte que, em muitos casos, possuem estrutura administrativa simplificada e menor familiaridade com a operacionalização de plataformas eletrônicas de compras públicas.
Nesse contexto, a realização do certame na forma presencial busca ampliar a competitividade do processo licitatório, possibilitando maior participação de fornecedores locais e regionais, contribuindo para a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública.
Além disso, a adoção do pregão presencial permite maior celeridade e dinamismo na condução das sessões públicas, especialmente na fase de lances, bem como facilita a verificação imediata das propostas e da documentação apresentada pelos licitantes, promovendo maior eficiência na condução do procedimento licitatório.
Ressalta-se que parte significativa dos itens que compõem o objeto da presente contratação refere-se a gêneros alimentícios perecíveis, tais como frutas, verduras, legumes, carnes, laticínios e demais produtos que possuem prazo de validade reduzido e exigem condições adequadas de transporte, armazenamento e manuseio para garantir sua qualidade e segurança alimentar.
Em razão dessas características, o fornecimento desses produtos demanda entregas frequentes e em curto espaço de tempo, especialmente para atender às necessidades da merenda escolar nas unidades da rede municipal de ensino, bem como às demais atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais.
Nesse contexto, a proximidade geográfica dos fornecedores mostra-se fator relevante para garantir maior eficiência logística no atendimento das demandas da Administração, possibilitando entregas mais ágeis e reduzindo riscos de deterioração dos produtos durante o transporte.
Além disso, considerando a natureza perecível dos alimentos, pode ocorrer, em situações excepcionais, a necessidade de substituição de produtos que eventualmente não atendam às especificações estabelecidas no edital, seja em relação à qualidade, ao estado de conservação, ao prazo de validade ou às características sanitárias exigidas.
Nessas hipóteses, a presença de fornecedores com capacidade de atendimento rápido e logística compatível com a realidade local permite que a substituição dos produtos ocorra com maior celeridade, evitando prejuízos ao funcionamento das atividades administrativas e, principalmente, à oferta regular da alimentação escolar.
Dessa forma, a logística de fornecimento e a possibilidade de substituição imediata de produtos que não estejam em conformidade com as especificações editalícias constituem elementos relevantes a serem considerados no planejamento da contratação, garantindo a continuidade dos serviços públicos e a adequada qualidade dos alimentos disponibilizados pela Administração.
Dessa forma, considerando as características do objeto, o perfil do mercado fornecedor e o interesse público em assegurar maior competitividade, eficiência e economicidade ao certame, justifica-se a adoção da modalidade Pregão Presencial para a realização da presente licitação.

III - CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
A adoção do Pregão Presencial encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, a qual confere à Administração Pública discricionariedade técnica para a escolha da modalidade licitatória mais adequada, desde que devidamente motivada e justificada no processo administrativo, observados os princípios da legalidade, isonomia, economicidade e eficiência.

IV - DECISÃO ADMINISTRATIVA E PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA
A opção pela modalidade Pregão Presencial decorre de decisão administrativa fundamentada, pautada na análise da conveniência e oportunidade, visando assegurar maior eficiência na contratação, adequada execução dos serviços e atendimento ao interesse público, em consonância com o princípio da eficiência administrativa.

V - CONCLUSÃO
Diante da especificidade dos serviços a serem contratados, da necessidade de avaliação técnica presencial, da otimização logística e da observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, conclui-se que o Pregão Presencial constitui a modalidade mais adequada para a presente contratação, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública e promovendo o bem-estar animal e a saúde pública no Município de Aratiba/RS.

Aratiba, 04 de março de 2026.
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